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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 
 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 13/2025 
 
PREGÃO PRESENCIAL N. º 01/2025 

 
 
 
Instaurou-se na Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues, processo de pregão 

presencial com o objetivo de SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO 
DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PÚBLICA OU PRIVADA, PARA OPERAR OS SERVIÇOS DE 
PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE 
PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS, COMISSIONADOS E AGENTES POLÍTICOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO RODRIGUES, EM CARÁTER DE EXCLUSIVIDADE, 
RESPEITADO O PRINCÍPIO DA PORTABILIDADE DAS CONTAS, SEM ÔNUS PARA A 
CONTRATANTE, conforme condições, exigências e especificações constantes deste Edital e do Anexo 
I – Termo de Referência.  

 
No transcurso do processo licitatório nenhuma empresa do ramo apresentou proposta 

dentro do prazo estabelecido no edital, levando o presente pregão presencial a não lograr êxito por total 
ausência de interessados. 

 
Ante o exposto e pelo recomendado pelo senhor agente de contratação, com 

fundamento no inciso II, do art. 71, da Lei Federal nº 14.133/21, ratifico e homologo a decisão do agente 
de contratação, declarando a presente licitação DESERTA e, por consequência, REVOGO o pregão 
presencial nº 01/2025. 

 
Publique-se e cumpra-se. 
 
Cândido Rodrigues/SP, em 06 de junho de 2025. 

 
 

 
Tiago Alex Ravazzi 
Prefeito Municipal 


